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65, § 1º, II da Lei complementar 032 de 12/12/2000, considerando o 
que consta do processo n.º 5776/2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, a Pedido, do cargo comissionado de Coordenador 
Escolar, a servidora Sra. SUELLEN FERREIRA MARTINS, lotada 
no FUNDEB  Escola Municipal Flores do Cerrado, a partir do dia 14 
de março de 2022. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapadão do Céu, Estado de 
Goiás, aos 14 dias do mês de março do ano de 2022. 
 
VINICIUS MARCONDES CAMARGO TERIN 
Prefeito em Exercício  

Publicado por: 
Lenize Marciele Kuff 

Código Identificador:F52C6728 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO CÉU 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 011/2022 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 011/2022 

 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N.º 001/2020. 
 
O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, 
no uso de suas atribuições legais etc... 
 
CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso 
Público, realizado conforme Edital de Concurso Público nº 
001/2020 de 24 de junho de 2020, para comparecerem ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Chapadão do 
Céu, Estado de Goiás, no prazo de 30 dias, a contar da publicação 
deste, munido dos documentos exigíveis para o cargo de convocação, 
descritos no edital supramencionado, para a respectiva nomeação. 
 
MOTORISTA 
 
PAULO DOUGLAS VANDERLEI DE OLIVEIRA 
 
AUXILIAR DE CRECHE 
 
TAILA DA SILVA DOS SANTOS 
 
FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
RAFAELLA VELOSO DE SOUZA 
 
PROFESSOR NÍVEL I  GEOGRAFIA 
 
JEANE FREITAS DE LIMA 
 
Ficam os(as) convocado(as) alertado(as) que, caso não atendam a 
convocação no prazo estipulado, serão considerados(as) desistentes 
do preenchimento da respectiva vaga em questão. 
 
Gabinete do Secretário Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento da Prefeitura de Chapadão do Céu, Estado de Goiás, aos 
15 dias do mês de março do ano de 2022. 
 
RODRIGO AZEREDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 
 

Publicado por: 
Lenize Marciele Kuff 

Código Identificador:0A484880 
 

ESTADO DE GOIÁS 
MUNICÍPIO DE FLORES DE GOIÁS 

 

PODER EXECUTIVO
EMENDA Nº 01/2022

 
EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 003/2022 
  
A Comissão de Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Flores de Goiás-GO, nomeada pelo DECRETO n° 486/2022, no uso 
de suas atribuições, vem publicar a EMENDA junto ao Edital do 
Processo Seletivo Simplificado de nº 03/2022 da Secretaria Municipal 
de Educação, 
para nele fazer constar que: 
  
1-Alteração 01: 
  
ONDE SE LÊ: 
  
EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 001/2022. 
  
LEIA-SE: 
  
EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 03/2022. 
  
2 -Acréscimo nº 01: 
  

 Os cargos e as respectivas vagas serão indicados no quadro abaixo: 
  

 
  

CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANA
L 

VAGAS DE 
CHAMAMENT
O IMEDIATO 

CADASTR
O DE 
RESERVA 

VENCIMENTO
S 

LOCAL DA 
PRESTAÇÃ
O DO 
SERVIÇOS 

NUTRICIONIST
A 40h 01 01 R$ 3.088,00 

Secretária 
Municipal de 
Educação 

  
1.2  São Requisitos de Provimento e Atribuições dos cargos 
temporários: 
  
CARGO REQUISITOS DE 

PROVIMENTO ATRIBUIÇÕES 

Nutricionista 
Curso superior em Nutrição e 
Registro no Conselho 
Profissional 

Elaborar, implantar, manter e avaliar plano e/ou 
programas de alimentação e nutrição para 
estabelecimentos escolares, por meio de cardápios 
saudáveis com normas, padrões e métodos de 
educação e assistência alimentar. 

  
 

  
DAS INSCRIÇÕES 
  
3.1-A  Período de inscrição para o cargo de nutricionista será de 
16/03/2022 à 28/03/2022. 
  
(...) 
  
ANEXO III-A 
CRONOGRAMA  CARGO DE NUTRICIONISTA 
  
ETAPAS DATA 
Publicação do Edital 14/03/2022 
Período das inscrições 16/03 á 28/03/2022 
Período da análise curricular 29/03 á 30/03/2022 
Divulgação do Resultado Preliminar 31/03/2022 
Período de recurso 01/04 á 04/04/2022 
Divulgação do resultado final 05/04/2022 

  
Flores de Goiás-GO, 14 de Março de 2022. 
  
LEIDIANA P. DE S. MARINHO 
Presidente da CEPSS-PJ 

Publicado por:
Darlene da Silva Dário

Código Identificador:E8C75E8D

ESTADO DE GOIÁS 
MUNICIPIO DE MARA ROSA 

 


